
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.O 
279 

Abre Credito Adicional Suplementar, 	dando 
outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal 

n2 1286;  de 06 de dezembro de 1988, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aberto no corrente exercicio financeiro, Credito 

Adicional Suplementar no valor de Cz$ 54.362.972,75 (cinquenta e 	quatro 

milhões, trezentos e sessenta e dois mil, novecentos e setenta e 	dois 

cruzados, setenta e cinco centavos), para reforço das seguintes dotações 

do orçamento vigente: 

0100 - PODER LEGISLATIVO 

0101 - Câmara Municipal  

0101.01010012.01 - Atividades Legislativas 

249/3.1.2.0 - Materiarde Consumo 	837.000,00 

251/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	681.086,00 

0200 - GABINETE DO PREFEITO 

0201 - Chefia de Gabinete - 

0201.03070202.02 - Assessoramento Superior 

257/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  2.683.813,76 

259/3.1.2.0 - Material de Consumo 	50.000,00 

0202 - Assessoria de Imprensa e Relações Públi  

cás 

0202.03070232.05 - Serviço de Relações Públicas e 	Divulga 

ção Oficial do Municipio 

269/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	98.132,29 

3349/3.2.5.3 - Salerio-Familia 	8.177,50 
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0300 - SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

0301 - Gabinete do Secretario  

0301.03070212.07 

281/3.1.1.1 

284/3.1.3.1 

285/3.1.3.2 

286/3.2.5.3 

- Assessoramento Jurídico ã Administração 

- Pessoal Civil 	  

- Remuneração de Serviços Pessoais 

- Outros Serviços e Encargos 	 

- Salario-Familia 	  

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVI 

.MENTO E URBANISMO  

0401 - Gabinete do Secretario  

0401.03090402.10 - Coordenação do Planejamento 

291/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

391.077,56 

1.124.760,00 

190.000,00 

5.938,60 

815.163,42 

0402 - 

0402.03093232.11 - 

298/3.1.1.1 - 

303/3.2.5.3 - 

0402.03093232.12 - 

305/3.1.1.1 - 

0402.03093232.14 - 

319/3.1.1.1 -  

Divisão de Urbanismo  

Coordenação da Divisão de Urbanismo 

Pessoal Civil 	1.585.585,82 

Salario-Familia 	13.813,00 

Cadastro Fiscal 

Pessoal Civil 	577.260,59 

Fiscalização e Controle de Obras Parti 

culares 

Pessoal Civil 	345.663,51 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

0501 - Gabinete do Secretario  

0501.03070212.16 - 

341/3.1.1.1 - 

342/3.1.1.3 - 

345/3.1.3.2 - 

1 0501.06070212.19 - 

352/3.1.1.1 

356/3.1.3.2 

0501.06070212.20 - 

358/3.1.1.1 - 

362/3.1.3.2 - 

Manutenção dos,Serviços de Secretaria 

Pessoal Civil 	 3.064.153,69 

Obrigações Patronais 	41.830,63 

Outros Serviços e Encargos 	10.000,00 

Manutenção da Junta •de Serviço Militar 

624.094,68 

10.000,00 

Manutenção do Tiro de Guerra„ 

Pessoal Civil 	147.006,52 

Outros Serviços e Encargos 	10.000,00 

- Pessoal. Civil 

- Outros Serviços e Encargos 

0502 

0502.03070212.21 

363/3.1.1.1 

367/3.1.3.2 

- Divisão de Serviços Gerais  

▪ Manutenção dos Serviços de Comunicações 
- Pessoal Civil 	  

- Outros Serviços e Encargos. 

332.656,76 

200.000,00 
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0502.03070212.23 

376/3.1.1.1 

0502.03070212.24 

382/3.1.1.1 

0502.03070212.25 

387/3.1.1.1 

- Serviços de Cantina e Limpeza 

	

- Pessoal Civil 	  

- Serviços de Vigilância 

	

- Pessoal Civil 	  

- Conservação e Manutençãp do Edifício 	Sede 

- Pessoal Civil 	 

437.358,85 

24.082,43 

20,15 

0503 - 

0503.03070212.26 - 

394/3.1.1.1 - 

0503.15824952.27 - 

401/3.2.5.1 - 

402/3.2.5.2 - 

403/3.2.5.3 - 

Divisão de Recursos Humanos  

Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 

Pessoal Civil 	2.162.502,97 

Encargos com Inativos e Pensionistas 

Inativos 	3.344.976,72 

Pensionistas 	820.316,17 

Salãrio-Família 	11.302,22 

0504 - Divisão •de Material, Licitações e Patrimõnio 

0504.03070212.29 - Administração de Material, Licitações e 	Pa 

trimõnio 

405/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

0504.03070212.30 - Serviços de Aquisição de Material 

411/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

415/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	  

416/3.2.5.3 - Salãrio-Família 	  

0504.03070212.31 - Manutenção do Almoxarifado 

417/3.1.1.1 - Pessoal Civil• 	  

0504.03070212.34 - Manutenção da Oficina Mecânica 

435/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

437/3.1.2.0 - Material de Consumo 	  

0504.03070212.35 - Manutenção do Posto de Abastecimento e Servi 

764.216,19 

346.304,84 

10.000,00 

55,50 

456.774,27 

168.534,43 

12.000,00 

ços. 

; 442/3.1.1.1 — Pessoal Civil 	52.435,53 

0504.03070212.36 - Manutenção da Marcenaria, Carpintaria e Ser 

niria 

448/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	114.237,29 

0504.03070212.37 - Faixas, Painéis e Similares 

458/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	55.000,00 
0504.03070212.38 - Guarda e Conservação do Pãtio da Prefeitura 

459/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 253.250,19 
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0600 - SECRETARIA DE FAZENDA 

0601 

0601.03080212.39 

465/3.1.1.1 

- Gabinete do Secretãrio  

- Serviços de Administração Financeira 

- Pessoal Civil 	  

 

61.133,33 

 

0602 

0602.03080302.42 

484/3.1.1.1 

- Divisão de Receitas  

- Lançamento e Controle de Receitas 

- Pessoal Civil 	2.508.857,21 

0603 - 

0603.03080322.43 - 

492/3.1.1.1 - 

495/3.1.3.1 - 

0603.03080322.44 - 

499/3.1.1.1 - 

504/3.2.5.3 - 

0604 - 

0604.03080302.45 - 

506/3.1.1.1 - 

508/3.1.2.0 - 

511/3.2.5.3 - 

Divisão de Contabilidade  

Manutenção dos Serviços de Contabilidade 

Pessoal Civil 	1.462.668,41 

Remuneração de Serviços Pessoais 	25.000,00 

Manutenção dos Serviços de Tesouraria 

Pessoal Civil 	454.800,40 

Salário-Familia 	266,60 

Divisão de Fiscalização e Controle do ICM 

Fiscalização e Controle do ICM 

Pessoal Civil 	1.231.398,33 

Material de Consumo 	23.000,00 

Salário-Familia 	1.245,00 

0605 - Divisão de Fiscalização Tributaria e ISS  

0605.03080302.46 - Fiscalização Tributaria e ISS 

514/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 1.857.464,59 

519/3.2.5.3 - Salário-Familia 	1.539,40 

0700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PúBLICOS  

0701 - Gabinete do Secretario  

0701.10600212.47 - Serviços de Administração Geral 

521/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	747.547,88 

0702 - Divisão de Serviços Urbanos  

O702.10600212.48 - Administração da Divisão de Serviços Urba 

nos 

527/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	542.975,99 

0702.10603252.49 - Serviços de Limpeza Pública e Coleta 	de 

Lixo 

533/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	'789.387,22 

535/3.1.24 - Material de Consumo 	600.000,00 
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- Limpeza Pública nos Distritos 

- Pessoal Civil 	816.946,20 

- Remuneração de Serviços Pessoais 	160.000,00 

Conservação de Praças, Parques e Jardins 

549/3.1.1.1 - Pessoal Civil 
	

987.511,02 

0702.10603252.50 

539/3.1.1.1 

542/3.1.3.1 

0702.10603282.52 - 

0703 

0703.04150882.54 

560/3.1.1.1 

0703.06301792.57 

571/3.1.2.0 

0703.10583282.58 

573/3.1.1.1 

0703.16870212.61 

589/3.1.1.1 

592/3.1.3.2 

0703.16885322.62 

593/3.1.1.1 

597/3.1.3.2 

- Divisão de Serviços Especiais  

- Manutenção do Parque-Exposiçao 

- Pessoal( 	 30.298,31 

- Convãnio com a POlicia Civil e Militar 

- Material de Consumo 	7.000,00 

- Serviços de Arborização e Mudas 

- Pessoal Civil 	290.771,15 

- Manutenção do Almoxatifado 

- Pessoal Civil 	35.256,15 

- Outros Serviços e Encargos 	5.000,00 

- Manutenção e Conservação da Estação Rodovia 

rio 

- Pessoal Civil 	311.647,49 

- Outros Serviços e Encargos 	5.000,00 

0704 - Divisão de Conservação de Étéprios Munici 

ài 

0704.03070212.04 - Conservação, Reparós e AdaptaçOes de 	Pró' 

prios Municipais 

605/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 705.814,37 

0705 

0705.10603262.66 

618/3.1.1.1 

620/3.1.2.0 

623/3.2.5.3 
1 
0705.10603262.67 

626/3.1.1.1 

629/3.1.3.1  

- Divisão de Serviços Funerãrios  

- Operação e Manutenção dos Serviços Funerã 

rios 

- Pessoal Civil 	1.285.435,72 

- Material de Consumo. 	 20.000,00 

- Salãrio-Familia 	844,40 

Manutenção de Cemitérios 

- Pessoal Civil 	 157.739,11 

- Remuneração de Serviços Pessoais 	10.000,00 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 'E ESPORTES 

0801 - 

0801.08420212.68 - 

632/3.1.1.1 - 

635/3.1.3.1 - 

Gabinete do Secretario  

Serviços de Administração Geral 

Pessoal Civil 	 500.284,16 

Remuneração de Serviços Pessoais. 	. ...... 	870.000,00 
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0802 

0802.08421882.70 - 

667/3.1.1.1 - 

Divisão de Ensino  

Transporte de Estudantes 

Pessoal Civil 	  

 

1.446.984,23 

 

0802.08421882.72 

660/3.1.3.1 

661/3.1.3.2 

- Manutenção do Ensino de Primeiro Grau 

- ReMuneração de Serviços Pessoais 	 

- Outros Serviços e Encargos 	 

 

62.000,00 

22.000,00 

 

 

0803 - 

0803.08482472.77 - 

689/3.1.1.1 - 

0803.08482472.78 - 

696/3.1.1.1 - 

• 0804 - 

0804.08462242.79 - 

702/3.1.1.1 - 

0804.08462242.81 - 

709/3.1.1.1 - 

713/3.1.3.2 -  

Divisão de Cultura e Turismo  

Manutenção da Biblioteca Pública Municipal 

Pessoal Civil 	  

Manutenção da Fanfarra e Banda Municipal 

Pessoal Civil 	  

Divisão de Esportes  

Administração da Divisão de Esportes 

Pessoal Civil 	  

Manutenção de Ginãsios, Canchas e Estãdios 

Pessoal Civil 	  

Outros Serviços e Encargos 	 

212.049,71 

538.837,13 

257.914,80 

534.843,95 

65.000,00 

0900 - SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

0901 - Gabinete do Secretãrio  

0901.13750212.82 - Serviços de Administração Geral 

720/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

   

   

  

526.901,21 

  

    

795.824,57 

737/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 
	 50.000,00 

0902 - 

0902.13754282.84 - 

733/3.1.1.1 - 

Divisão de Saúde  

Manutenção dos Postos de Saúde 

Pessoal Civil 	  

0903 - 

0903.10573161.41 - 

741/3.1.3.1 - 

0903.15814872.86 - 

746/3.1.1.1 - 

749/3.1.3.1 - 

750/3.1.3.2 - 

0903.15814872.87 - 

755/3.1.1.1 - 

758/3.1.3.1 - 

Divisão de Serviço Social  

Apoio a Obras de Desfavelamento 

Remuneração de Serviços Pessoais 	110.000,00 

Manutenção de Creches 

Pessoal Civil 	840.579,40 

Remuneração de Serviços Pessoais 	157.000,00 

Outros Serviços è.Encargos 
	

9.000,00 

Manutenção do Centro Social Urbano 

Pessoal Civil 
	

1.834.529,48 

Remuneração de Serviços Pessoais 
	

415.000,00 
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1000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

1001 - Gabinete do Secretãrio  

1001.16885342.89 - Administração da Secretaria de Serviços Rodo 

viários 

770/3.1.1.1 - 

 

911.005,58 

  

1002 - Divisão de Estradas  

1002.16885342.90 - Conservação de Estradas Vicinais 

776/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  3.054.296,07 

778/3.1.2.0 - Material de Consumo 	477.564,61 

1003 - Divisão de Pontes  

1003.16885342.91 - Conservaçio de Pontes e Bueiros 

782/3.1.1.1 - PessoalOCivil 	  

 

198.747,31 

 

1100 ,= COORDENADORIA DISTRITAL  

1101 - Gabinete do Coordenador Distrital  

1101.03070212.92 - Coordenação e Supervisão Distrital 

788/3.1.1.1 

	

	Pessoal Civil 	263.753,53 

1101.03070212.93 - Manutenção dos Postos de Correio nos Distri 

tos 

792/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	582.290,01 

793/3.1.1.3 - Obrigações Patronais 	17.000,00 

1101.05221342.94 - Manutenção dos Postos de Serviços 	Telef6ni 

cos 

796/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	168.031,15 

1506/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	170.000,00 

1200 - SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA PARA ASSUNTOS DE 

INDUSTRIA E COMÉRCIO  

1201 - Gabinete do Secretario  

1201.11623462.96 - Manutenção do Gabinete do Secretario 

802/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  1.210.405,49 

804/3.1.2.0 - Material de Consumo 	40.000,00 

1201.11623462.98 - Prom6eão de Feiras e Exposições Industriais, 

Artesanais 	e Outros 

815/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	4.000,00 

TOTAL 	 54.362.972275 

Art. 22. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será 

o sobre Circulação de utilizado o excesso de arrecadação verificado no Imp 
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Mercádorias - ICM e Fundo de Participação dos MUniciPios - FPM, 	conforme 

preceitua a Resolução n2 11.982, de 20 de outubro de 1988, do Egrégio Tribu 

hal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 32. Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de dezembro de 1988. 

TØNIG—ROMERS FILH 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 
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